
 

 
PSICOMOTRICISTA – EDUCAÇÃO 

 
I. Atuar no âmbito da educação, favorecendo, preferencialmente, a inclusão dos alunos que 

fazem parte do público alvo da Educação Especial; 

II. Planejar, promover e implementar atividades que estimulem o desenvolvimento psicomotor, 

a reeducação psicomotora e intervenção precoce; 

III. Desenvolver estratégias, de intervenção através da atividade motora, que favoreçam o 

desenvolvimento cognitivo, emocional, físico e social; 

IV. Participar de reuniões pedagógicas e administrativas da SEMEDE; 

V. Participar dos encontros pedagógicos da Unidade Escolar; 

VI. Elaborar, promover e executar a implementação do PEI (Plano Educacional Individualizado) e 

do PIT (Plano Individual de Transição), para os alunos que fazem parte do público alvo da 

Educação Inclusiva; 

VII. Deslocar-se até as Unidades Escolares ou outros espaços sob gerenciamento da SEMEDE, 

quando houver necessidade; 

VIII. Auxiliar o professor da Sala de Recursos Multifuncionais, o professor regente, o auxiliar 

educacional e os demais servidores da Unidade Escolar; 

IX. Orientar o professor regente, o auxiliar educacional e a família em questões pertinentes ao 

desenvolvimento e à inclusão dos alunos público alvo da Educação Inclusiva; 

X. Incentivar, apoiar e promover formação teórico/prática, a fim de sensibilizar a comunidade 

escolar sobre a importância da inclusão de todos os alunos; 

XI. Articular a integração escola-família-comunidade de modo a favorecer a inclusão dos alunos 

público alvo da educação inclusiva; 

XII. Identificar as necessidades educativas, colaborando com o processo ensino e aprendizado, 

visando o adequado desenvolvimento do aluno; 

XIII. Redigir relatórios pertinentes à função; 

XIV. Executar outras tarefas referentes ao cargo; 

XV. Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 

 
 


